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Mesa Diretora
Marcelo Victor (SOLIDARIEDADE) - Presidente 

Galba Novaes (MDB) - 1º Vice-Presidente
Yvan Beltrao (PSD) - 2º Vice-Presidente 
Ângela Garrote (PP) - 3º Vice-Presidente 

Paulo Dantas (MDB) - 1º Secretário
Davi Davino Filho (PP) - 2º Secretário
Marcos Barbosa (PPS) - 3º Secretário 

Tarcizo Freire (PP) - 4º Secretário
Dudu Ronalsa (PSDB) - 1º Suplente 

Flávia Cavalcante (PRTB) - 2º Suplente

Antônio Albuquerque (PTB)
Breno Albuquerque (PRTB)

Bruno Toledo (PROS)
Cabo Bebeto (PSL)

Cibele Moura (PSDB)
Davi Maia (DEM)

Fátima Canuto (PRTB)
Francisco Tenório (PMN)
Gilvan Barros Filho (PSD)

Inácio Loiola (PDT)
Jairzinho Lira (PRTB)

Jó Pereira (MDB)
Leo Loureiro (PP)

Marcelo Beltrão (MDB)
Olavo Calheiros (MDB)

Ricardo Nezinho (MDB)
Silvio Camelo (PV)
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 001/2019, CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS E O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS, QUE TEM POR OBJETO A CESSÃO DE SERVIDORES.

CONVENENTE 1: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO ALAGOAS, com sede à Praça Dom Pedro II, s/nº, Centro, em Maceió-AL, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.343.976/0001-46, neste ato representada por sua Mesa Diretora

CONVENENTE 2: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede à Avenida Fernandes Lima, nº 1247, Farol, em Maceió-AL, inscrito no 
CNPJ sob o nº 12.395.124/0001-47, neste ato representado por seu Presidente.
 
DO OBJETO: 
O presente termo tem como objeto a instituição de convênio de cooperação técnica entre as partes, com o objetivo de propiciar a cessão de servidores.  

DA VIGÊNCIA:
O convênio vigerá pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir de 22 de abril de 2019, podendo ser renovado por vontade das partes.


